
1683ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO
DATA: 20 DE FEVEREIRO DE 2008

                                 R O T E I R O
  I  -  Verificação de quorum e presença da representante do Ministério Público junto ao Tribunal;
 II  -  Abertura da sessão;
 III -  Discussão e votação da Ata da sessão anterior;
IV  -  Leitura de expediente;
 V  -  Comunicações, Indicações e Requerimentos;

VI – PAUTA DE JULGAMENTO
PROCESSOS REMANESCENTES DE SESSÕES ANTERIORES

2- ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
2.1. CONTAS ANUAIS DE PREFEITOS

      2.1.1. CONTAS DE GESTÃO GERAL

01. PROCESSO  TC-2339/06  (sessão  anterior) –  Prestação  de  Contas  do  Prefeito  do 
Município de CACIMBA DE DENTRO, Sr. Clidenor José da Silva,  exercício de 2005. 
(Advogado: Rodrigo dos Santos Lima).

RELATOR: CONSELHEIRO FÁBIO TÚLIO FILGUEIRAS NOGUEIRA

02. PROCESSO  TC-2656/06  (sessão  dia  07/02/2008)  –  Prestação  de  Contas  do  ex-
Prefeito do Município de  PRINCESA ISABEL, Sr. José Sidney Oliveira, exercício de 
2005. (Contador: Paulo Gildo de Oliveira Lima Júnior).

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS ANTÔNIO DA COSTA

2.8. OUTROS
2.8.1. RECURSOS

03. PROCESSO  TC-3543/03  (DOC.  TC-9099/05)  (sessão  anterior)  –  Recurso  de 
Reconsideração interposto pelo ex-Prefeito do Município de TAPEROÁ Sr. Luiz José 
Monteiro de Farias, contra decisões consubstanciadas no Parecer PPL-TC-159/2006 e 
no Acórdão APL-TC-761/2006, emitidos quando da apreciação das contas do exercício 
de 2004. (Advogado: Carlos Roberto Batista Lacerda).

RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS UBIRATAN GUEDES PEREIRA

04.  PROCESSO  TC-3690/03  (DOC.  TC-6424/05)  (sessão  anterior)  –  Recurso  de 
Reconsideração interposto pelo Prefeito do Município de CACHOEIRA DOS INDIOS, Sr. 
Francisco Dantas Ricarte, contra decisão consubstanciada no Parecer PPL-TC-77/2007, 
emitido  quando  da  apreciação  das  contas  do  exercício  de  2004.  (Advogado:  Carlos 
Roberto Batista Lacerda).

RELATOR: AUDITOR UMBERTO SILVEIRA PORTO
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PROCESSOS AGENDADOS PARA ESTA SESSÃO
2- ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

2.1. CONTAS ANUAIS DE PREFEITOS
      2.1.1. CONTAS DE GESTÃO GERAL

05. PROCESSO TC-2506/06 – Prestação de Contas  da Prefeita  do Município  de  SÃO 
JOSÉ DE BREJO DO CRUZ, Sra. Maria da Natividade Saraiva Maia,  exercício de 
2005. 

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ MARQUES MARIZ

2.2. CONTAS ANUAIS DE MESAS DE CÂMARA DE VEREADORES
      2.2.1. CONTAS DE GESTÃO GERAL

06. PROCESSO TC-2270/07 – Prestação de Contas  da Mesa da Câmara Municipal de 
PILAR,  tendo  como  Presidente  a  Vereadora  Sra.  Maria  de  Fátima  Coutinho 
Fernandes, exercício de 2006.

RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS UBIRATAN GUEDES PEREIRA

                     2.3. CONTAS ANUAIS DE ENTIDADES MUNICIPAIS
2.3.2. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

07. PROCESSO  TC-2208/06 –  Prestação  de  Contas  das  gestoras  do  Instituto  de 
Previdência do Município de SERRA DA RAIZ (IPSER), Sras. Zenilda de Lima Félix 
(período de janeiro a agosto) e  Mônica Gonçalves da Silva (período de setembro a 
dezembro), exercício de 2005. (Advogadas: Ana Priscila Alves de Queiroz e outra).

RELATOR: AUDITOR RENATO SÉRGIO SANTIAGO MELO

                                                                   2.8. OUTROS
                                                               2.8.1. RECURSOS

08. PROCESSO TC-3866/03 (DOC-TC-5893/05) – Recurso de Reconsideração interposto 
pelo ex-Presidente da Câmara Municipal de  UMBUZEIRO, Sr. Fábio Pessoa,  contra 
decisão consubstanciada no Acórdão APL-TC-494/2007, emitido quando do julgamento 
das contas do exercício de 2004. 

RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS UBIRATAN GUEDES PEREIRA

09. PROCESSO TC-2057/05 – Recurso de Reconsideração interposto pela Presidente do 
Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  do  Cariri  Ocidental  (CISCO),  Sra.  Niédja 
Rodrigues  de  Siqueira,  contra  decisão  consubstanciada  no Acórdão  APL-
TC-287/2007, emitido quando do julgamento das contas do exercício de 2004. 

RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS UBIRATAN GUEDES PEREIRA

10. PROCESSO TC-2013/06 – Recurso de Reconsideração interposto pelo ex-Presidente 
da Câmara Municipal de SERRA BRANCA, Sr. José Severino Pereira, contra decisão 
consubstanciada no Acórdão  APL-TC-737/2007,  emitido  quando  do  julgamento  das 
contas do exercício de 2005. (Advogado: Josedeo Saraiva de Souza). 

RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS UBIRATAN GUEDES PEREIRA
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11. PROCESSO TC-2014/06 – Recurso de Reconsideração interposto pelo Presidente da 
Câmara Municipal  de  TAPEROÁ,  Sr.  Gerôncio Hilário  de Gouveia,  contra decisão 
consubstanciada no Acórdão  APL-TC-791/2007,  emitido  quando  do  julgamento  das 
contas do exercício de 2005. (Procurador: Anézio de Medeiros Queiroz). 

RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS UBIRATAN GUEDES PEREIRA

12. PROCESSO TC-2500/06 – Recurso de Reconsideração  interposto pelo Prefeito do 
Município  de  TAVARES,  Sr.  José  Severino  de  Paulo  Bezerra  da  Silva,  contra 
decisões  consubstanciadas  no Parecer  PPL-TC-21/2007  e  no  Parecer  PGF-PEM-
TC-31/2007,  emitido  quando  da  apreciação  das  contas  do  exercício  de  2005. 
(Advogados: Antônio Fernandes Filho e outros). 

RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS UBIRATAN GUEDES PEREIRA

13. PROCESSO TC-2550/06 – Recurso de Reconsideração interposto pelo ex-Presidente 
da Câmara Municipal de MONTEIRO, Sr. Inácio Teixeira de Carvalho, contra decisão 
consubstanciada no Acórdão  APL-TC-727/2007,  emitido  quando  do  julgamento  das 
contas do exercício de 2005. (Advogados: Diogo Maia da Silva Mariz e José Marques da 
Silva Mariz). 

RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS UBIRATAN GUEDES PEREIRA

14. PROCESSO  TC-1690/00  –  Recurso  de  Revisão  interposto  pelo  ex-Presidente  da 
Câmara  Municipal  de  PATOS,  Sr.  Marcos  Eduardo  Santos,  contra  decisão 
consubstanciada  no Acórdão  AC1-TC-725/2007,  emitido  quando  do  julgamento  de 
Inspeção Especial realizada na gestão de pessoal. (Advogados: José Lacerda Brasileiro 
e outros).

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ MARQUES MARIZ

15. PROCESSO TC-2857/06 – Recurso de Reconsideração interposto pelo ex-Presidente 
da  Câmara  Municipal  de  IBIARA  Sr.  Claudomi  Feitosa  Leite,  contra  decisão 
consubstanciada no Acórdão  APL-TC-821/2007,  emitido  quando  do  julgamento  das 
contas do exercício de 2005. (Advogado: Antônio Remígio da Silva Júnior). 

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ MARQUES MARIZ

16. PROCESSO  TC-4188/98  –  Recurso  de  Revisão  interposto  pelo  ex-Prefeito  do 
Município  de  ALCANTIL,  Sr.  Carlos  Marques  Castro  Júnior,  contra  decisão 
consubstanciada  no Acórdão  AC2-TC-337/2002,  emitido  quando  da  analise  da 
prestação de contas do Convênio 27/97, celebrado entre a Secretaria de Educação e 
Cultura do Estado e a Prefeitura Municipal de Alcantil. (Advogados: Johnson Gonçalves 
de Abrantes e outros).

RELATOR: AUDITOR ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA SANTOS

17. PROCESSO  TC-9399/99  –  Recurso  de  Revisão  interposto  pelo  ex-Prefeito  do 
Município  de  ALCANTIL,  Sr.  Carlos  Marques  Castro  Júnior,  contra  decisão 
consubstanciada  no Acórdão  AC2-TC-1138/2004,  emitido  quando  da  analise  da 
prestação de contas do Convênio 890/99 e do 1º aditivo, celebrados entre a Secretaria 
de  Educação e Cultura do Estado e a Prefeitura  Municipal  de  Alcantil.  (Advogados: 
Johnson Gonçalves de Abrantes e outros).

RELATOR: AUDITOR ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA SANTOS
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18. PROCESSO TC-3069/07 – Recurso de Revisão interposto pelo Prefeito do Município 
de  SÃO SEBASTIÃO  DE LAGOA DE ROÇA,  Sr.  Ramalho  Alves  Bezerra,  contra 
decisão consubstanciada no Parecer PPL-TC-31/2005,  emitido quando da apreciação 
das contas do exercício de 2002. (Advogado: João Gonçalves de Aguiar).

RELATOR: AUDITOR ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA SANTOS

19. PROCESSO TC-3697/03 (DOC. TC-6442/05) – Recurso de Reconsideração interposto 
pelo ex-Prefeito do Município de NOVA PALMEIRA Sr. José de Souza Santos, contra 
decisões  consubstanciadas  no Parecer  PPL-TC-85/2007,  Parecer  PGF-PEM-
TC-116/2007  e  no  Acórdão  APL-TC-338/2007,  emitido  quando  da  apreciação  das 
contas do exercício de 2004. 

RELATOR: AUDITOR ANTÔNIO GOMES VIEIRA GOMES

                                              2.8.2. PEDIDOS DE PARCELAMENTO

20. PROCESSO TC-2411/06 – Pedido de Parcelamento de  multa aplicada ao  Sr. João 
Pergentino  Régis,  ex-Presidente  da  Câmara  Municipal  de  GURINHÉM,  através  do 
Acórdão APL-TC-675/2007, emitido quando do julgamento das contas do exercício de 
2005. 

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS ANTÔNIO DA COSTA

                     2.8.3. DIVERSOS

21. PROCESSO TC-3272/06– Denúncia formulada contra os ex-Prefeitos do Município de 
SANTA CECÍLIA, Srs. Antônio Edivaldo Gomes (falecido), José de Sousa e Silva, e 
contra o atual Prefeito Sr. Roberto Florentino Pessoa, relativa aos exercícios de 2004 
e 2005. (Advogada: Márcia Barroso Gondim Coutinho). 

RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS UBIRATAN GUEDES PEREIRA

22. PROCESSO TC-1101/06 – Denúncia formulada contra os ex-Prefeitos do Município de 
CAMALAÚ,  Sr.  Antônio  Carlos  Chaves  Ventura e  Antônio  Mariano  Sobrinho, 
relativa ao período de  2000 a 2004.  (Advogados: Johnson Gonçalves de Abrantes e 
outros).

RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS UBIRATAN GUEDES PEREIRA

23. PROCESSO TC-1534/02 – Denúncia  formulada contra a ex-Prefeita do Município de 
CACIMBA  DE  DENTRO,  Sra.  Olenka  Targino  Maranhão  Pedrosa.  (Advogado: 
Wellington Guedes de Carvalho Segundo). 

RELATOR: AUDITOR UMBERTO SILVEIRA PORTO

3- ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
                                                   3.1. CONTAS ANUAIS

       3.1.2. ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

24. PROCESSO TC-2136/06 – Prestação de Contas da gestora da PBTUR-HOTEIS S/A, 
Sra. Cléa Cordeiro Rodrigues, exercício de 2005. 

RELATOR: AUDITOR ANTÔNIO GOMES VIEIRA FILHO
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                                                             3.7. OUTROS
                                    3.7.1. DENÚNCIAS

25. PROCESSO TC-5209/01 – Denúncia  formulada pelo Sr.  Ediel  Lopes Frazão,  sobre 
possíveis  irregularidades  na  realização  de  procedimento  licitatório  pela  SUPLAN, 
objetivando  a  reforma  da  Escola  Estadual  de  Ensino  Fundamental  José  Amâncio 
Ramalho, no município de Borborema. 

RELATOR: AUDITOR ANTÔNIO GOMES VIEIRA FILHO
TCE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, em 19 de fevereiro de 2008 (15:00 horas).

OSÓRIO ADROALDO RIBEIRO DE ALMEIDA
                      Secretário do Tribunal Pleno
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